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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

*Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
1998.

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas

as empresas públicas e as sociedades de economia mista.
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios adotarão as seguintes providências:

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e
funções de confiança;

II - exoneração dos servidores não estáveis.
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da
redução de pessoal.
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*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou
assemelhadas pelo prazo de quatro anos.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do

disposto no § 4º.
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e
prestação;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX  - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995.
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos
em lei.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI N o 3.552, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1959

Dispõe sôbre nova organização escolar e
administrativa dos estabelecimentos de ensino
industrial do Ministério da Educação e
Cultura, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Do objetivo dos estabelecimentos de ensino industrial do Ministério da Educação
e Cultura

Art 1º É objetivo das escolas de ensino industrial mantidas pelo Ministério da
Educação e Cultura:

a) proporcionar base de cultura geral e iniciação técnica que permitam ao
educando integrar-se na comunidade e participar do trabalho produtivo ou prosseguir seus
estudos;

b) preparar o jovem para o exercício de atividade especializada, de nível médio.
Parágrafo único. O ensino ministrado nesses estabelecimentos se processará de

forma a atender às diferenças individuais dos alunos, buscando orientá-los do melhor modo
possível, dentro de seus interêsses e aptidões.

Da organização escolar
Art 2º As escolas de ensino industrial federais poderão manter cursos de

aprendizagem, curso básico e cursos técnicos.
Parágrafo único. É facultado às escolas manter cursos extraordinários para

menores ou maiores, com duração e constituição apropriadas.
.............................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................
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LEI N o 8.731, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1993

Transforma as Escolas Agrotécnicas Federais
em autarquias e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º As atuais Escolas Agrotécnicas Federais, mantidas pelo Ministério da
Educação, passarão a se constituir em autarquias federais.

Parágrafo único. Além da autonomia que lhes é própria como entes autárquicos,
as Escolas Agrotécnicas Federais terão, ainda, autonomia didática e disciplinar.

Art. 2º O patrimônio das escolas de que trata o art. 1º desta lei será formado, em
cada uma:

a) pelos bens, móveis e imóveis, que constituem suas terras, prédios e instalações,
bem como por outros direitos, ora pertencentes à União, que lhes serão transferidos;

b) pelos bens e direitos por elas adquiridos com seus recursos;
c) pelos legados e doações regularmente aceitos; e
d) pelos saldos e rendas próprias, ou de recursos orçamentários, quando

transferidos para sua conta patrimonial.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI N o 8.670 DE 30 DE JUNHO DE 1993

Dispõe sobre a criação de Escolas Técnicas e
Agrotécnicas Federais e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Escola Técnica Federal de Roraima, entidade de natureza
autárquica, vinculada ao Ministério da Educação e do Desporto, sediada na cidade de Boa
Vista, Estado de Roraima, nos termos da Lei nº 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, alterada
pelo Decreto-Lei nº 796, de 27 de agosto de 1969.

Parágrafo único. A Escola Técnica Federal de Roraima terá sua finalidade,
organização administrativa, didática e patrimonial definidas em estatuto próprio, aprovado
nos termos da legislação em vigor.

Art. 2º Ficam criadas as Escolas Agrotécnicas Federais de Ceres - Goiás, Codó -
Maranhão, Colorado do Oeste - Rondônia, Guanambi, Santa Inês e Senhor do Bonfim -
Bahia, Rio do Sul e Sombrio - Santa Catarina, e São Gabriel da Cachoeira - Amazonas,
subordinadas ao Ministério da Educação e do Desporto, como órgãos da administração direta.

Parágrafo único. As Escolas Agrotécnicas Federais de que trata este artigo terão
suas finalidades e organização administrativa estabelecidas pelos seus regimentos, nos termos
da legislação em vigor.

Art. 3º Ficam, ainda, criadas as seguintes escolas:
1. Escolas Técnicas Industriais: Sobral - CE, Coelho Neto - MA, Parnaíba - PI,

Ponta Porã - MS.
2. Escolas Técnicas Federais: Porto Velho - RO, Santarém - PA, Palmas - TO,

Rolim de Moura - RO;
3. Escola Agrotécnica: Dourados - MS.

Art. 4º Ficam criados, na forma dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, um
mil e quarenta e um cargos de Professor de Ensino de primeiro e segundo graus e quatro mil
cento e setenta e três cargos técnico-administrativos, bem como cento e noventa e sete cargos
de Direção e um mil trezentos e quarenta Funções Gratificadas no Ministério da Educação e
do Desporto, nos Centros Federais de Educação Tecnológica - CEFETs, e nas Escolas
Técnicas Federais - ETFs, para atender às novas Escolas de Ensino Técnico e Agrotécnico
existentes e às Unidades de Ensino Descentralizadas - UNEDs, relacionadas nos referidos
Anexos, assim distribuídos:

a) duzentos e vinte e oito cargos de Professor de Ensino de primeiro e segundo
graus, dois mil novecentos e noventa e seis cargos técnico-administrativos, oitenta e oito
cargos de Direção e trezentos e trinta Funções Gratificadas, no Quadro Permanente do
Ministério da Educação e do Desporto, para atender às Escolas Agrotécnicas Federais;

b) oitocentos e treze cargos de Professor de Ensino de primeiro e segundo graus,
um mil cento e setenta e sete cargos técnico-administrativos, cento e nove cargos de Direção e
um mil e dez Funções Gratificadas, nos Quadros Permanentes dos Centros Federais de
Educação Tecnológica e das Escolas Técnicas Federais.
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Art. 5º As Unidades de Ensino Descentralizadas - UNEDs das Escolas Técnicas
Federais e Centros Federais de Educação Tecnológica, relacionadas no Anexo II, e as novas
Unidades de Ensino Técnico e Agrotécnico, como previsto nos arts. 1º e 2º, serão implantadas
gradativamente, bem como seus respectivos cargos e funções de confiança, dependendo da
existência de instalações adequadas e de recursos financeiros necessários ao respectivo
funcionamento.

Parágrafo único. Os cargos e Funções de Confiança das Unidades de Ensino
Descentralizadas, relacionadas nos Anexos I e II, serão providos somente após a expedição da
respectiva portaria de autorização de funcionamento, por parte do Ministério da Educação e
do Desporto.

Art. 6º O Poder Executivo adotará as providências necessárias à execução da
presente lei, correndo as despesas à conta dos recursos orçamentários destinados ao Ministério
da Educação e do Desporto, às Escolas Técnicas Federais e aos Centros Federais de Educação
Tecnológica.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de junho de 1993; 172º da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Leite Vianello
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LEI N o 8.948, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispõe sobre a instituição do Sistema Nacional
de Educação Tecnológica e dá outras
providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

 Art.1º (Revogado pela Lei 9.649, de 1998)

Art.2º (Revogado pela Lei 9.649, de 1998)

Art. 3º As atuais Escolas Técnicas Federais, criadas pela Lei nº 3.552, de 16 de
fevereiro de 1959 e pela Lei nº 8.670, de 30 de junho de 1983, ficam transformadas em
Centros Federais de Educação Tecnológica, nos termos da Lei nº 6.545, de 30 de junho de
1978, alterada pela Lei nº 8.711, de 28 de setembro de 1993, e do Decreto nº 87.310, de 21 de
junho de 1982.

§ 1º A implantação dos Centros Federais de Educação Tecnológica de que trata
este artigo será efetivada gradativamente, mediante decreto específico para cada centro,
obedecendo a critérios a serem estabelecidos pelo Ministério da Educação e do Desporto,
ouvido o Conselho Nacional de Educação Tecnológica.

§ 2º A complementação do quadro de cargos e funções, quando necessária,
decorrentes da transformação de Escola Técnica Federal em Centro Federal de Educação
Tecnológica, será efetivada mediante lei específica.

§ 3º Os critérios para a transformação a que se refere o caput levarão em conta as
instalações físicas, os laboratórios e equipamentos adequados, as condições técnico-
pedagógicas e administrativas, e os recursos humanos e financeiros necessários ao
funcionamento de cada centro.

§ 4º As Escolas Agrotécnicas, integrantes do Sistema Nacional de Educação
Tecnológica, poderão ser transformadas em Centros Federais de Educação Tecnológica após
processo de avaliação de desempenho a ser desenvolvido sob a coordenação do Ministério da
Educação e do Desporto.

*Incluído pela Lei nº 9.649, de 1998.
§ 5o A expansão da oferta de educação profissional, mediante a criação de novas

unidades de ensino por parte da União, ocorrerá, preferencialmente, em parceria com Estados,
Municípios, Distrito Federal, setor produtivo ou organizações não governamentais, que serão
responsáveis pela manutenção e gestão dos novos estabelecimentos de ensino.

*Redação dada pela Lei nº 11.195, de 2005.
§ 6o (VETADO)
§ 7o É a União autorizada a realizar investimentos em obras e equipamentos,

mediante repasses financeiros para a execução de projetos a serem realizados em consonância
ao disposto no parágrafo anterior, obrigando-se o beneficiário a prestar contas dos valores
recebidos e, caso seja modificada a finalidade para a qual se destinarem tais recursos, deles
ressarcirá a União, em sua integralidade, com os acréscimos legais, sem prejuízo das sanções
penais e administrativas cabíveis.

*Incluído pela Lei nº 9.649, de 1998.
§ 8o O Poder Executivo regulamentará a aplicação do disposto no § 5o nos casos das

escolas técnicas e agrotécnicas federais que não tenham sido implantadas até 17 de março de 1997.
*Incluído pela Lei nº 9.649, de 1998.
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Art. 4º Os Centros Federais de Educação Tecnológica terão estrutura
organizacional e funcional estabelecidas em estatuto e regimento próprios, aprovados nos
termos da legislação em vigor, ficando sua supervisão a cargo do Ministério da Educação e do
Desporto.
......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.195, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005

Dá nova redação ao § 5o do art. 3o da Lei no

8.948, de 8 de dezembro de 1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O § 5o do art. 3o da Lei no 8.948, de 8 de dezembro de 1994, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o .................................................................................................

..............................................................................................................

§ 5o A expansão da oferta de educação profissional, mediante a
criação de novas unidades de ensino por parte da União, ocorrerá,
preferencialmente, em parceria com Estados, Municípios, Distrito
Federal, setor produtivo ou organizações não governamentais, que
serão responsáveis pela manutenção e gestão dos novos
estabelecimentos de ensino.

..................................................................................................." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad


